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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
014/2021 ENTRE O DISTRITO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL -DER/DF E A EMPRESA  A ROSSETO
FILHO - EPP, VISANDO À PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
DO CONTRATO .

PROCESSO Nº 00113-00017561/2020-31

SIGGO: 043532

 

CLÁUSULA PRIMEIRO – DAS PARTES 

 

1.1. CONTRATANTE - DER/DF: o DISTRITO FEDERAL, por intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no CNPJ sob o nº 00.070.532/0001-03, com sede no Setor
de Administração Municipal - SAM, Bloco “C”, Edi�cio Sede do DER/DF, Setores Complementares, CEP:
70620-030, Brasília/DF, representado pelo Senhor Diretor Geral, Engenheiro Civil FAUZI NACFUR
JÚNIOR, Carteira CREA nº 8173/D-DF, Registro Nacional nº 0702027642, nomeado pelo Decreto de
02/01/2019, publicado no DODF nº 2, de 03/01/2019, página 10, com re�ficação publicada no DODF nº
3, de 14/05/2018, página 16 e de acordo com a delegação de competência prevista nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, conforme art. 31 do Decreto nº
32.598/2010.

1.2.  CONTRATADA: a empresa ROSSETO FILHO - EPP , inscrita no CNPJ sob o nº 29.079.618/001-70   , com
sede na situada no SIA - QSC  - Lote 19, sala 203 - Brasília - Distrito Federal - DF - CEP: 71.200-455,
Telefone: (61),  99221-4824 E-mail: adelckerosse�o@uol.com.br, neste ato representada pelo Engenheiro
Civil ADELCKE ROSSETTO FILHO, portador da Carteira de Iden�dade nº. 4369531 SSP-SP, Registro
Profissional nº: 1726/D-DF e do CPF nº 073.063.771-91, de acordo com a representação legal que lhe é
outorgada por procuração.

 

Por intermédio do Processo Eletrônico SEI-GDF nº 00113-00017561/2020-31, e Edital de
Carta Convite nº 005/2020 - DMASE/SUAFIN/DER-DF (SEI 53157094), e autorização da autoridade
competente (SEI xxx), os CONTRATANTES resolvem aditar o presente Contrato de Prestação de Serviços
e celebram o presente Termo Adi�vo ao Contrato nº 014/2021 (SEI 61192958), mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

 

2.1 O presente Termo Adi�vo tem como objeto prorrogar o prazo execução do Contrato nº
014/2021 (SEI 61192958) por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 04/01/2022 a 05/03/2022, nos termos
do art. 57  Inciso I, § 1º e §2º da Lei 8.666/93, mediante solicitação da contratada (SEI 76689207), em

https://sei.df.gov.br/sei/adelckerossetto@uol.com.br
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21/12/2021, com as devidas jus�fica�va do Fiscal do Contrato (SEI 76689721) e autorização do Diretor-
Geral (SEI 76820087). 

2.2 O prazo de vigência  do Contrato nº 014/2021 terminará em 30 (trinta) dias, após o termino do prazo
de execução, em 04/04/2022.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA

 

3.1 Em razão da prorrogação dos prazos do contrato a Contratada deverá apresentar o
reforço garan�a ao Apólice de Seguro (SEI 64387282)  com prazo de vigência estendido
até 04/04/2022 e seu comprovante enviado para e-mail dicoc@der.df.gov.br da Diretoria de Contratos e
Convênios - DICOC em até 10 (dez) dias úteis, contado da data da assinatura deste termo.

3.2. O endosso ao Apólice de Seguro Garan�a 0306920219907750522871000, Proposta: 1.151.188
(SEI 64387282) deverá contemplar todo o período de vigência do presente contrato iniciado
em 13/05/2021 e suas sucessivas prorrogações realizadas por meio do 1º, 2º e 3º Termos Adi�vos
(SEI 65897196, 68889649 e73619917).

 

CLÁUSULA  QUARTA – DA VIGÊNCIA

 

4.1 O presente Termo Adi�vo entra em vigor a par�r da data de sua assinatura e seus efeitos a par�r
de 04/01/2022.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

 

5.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

6.1 Em atendimento ao princípio da transparência a eficácia deste Termo fica condicionada à publicação
resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, às expensas do DER-
DF, na forma exigida no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993 e no art. 33 do Decreto nº 32.598,
de 15/12/2010.

 

Por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou es�pulado em suas
cláusulas, lavrou-se o presente Termo Adi�vo em 1 (uma) via, eletronicamente, a qual, depois de lido e
achado em ordem, também, é datado e assinado eletronicamente por meio de login e senha, pelos
representantes das partes. 

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL -
DER/DF

 

ENG. CIVIL FAUZI NACFUR JUNIOR

Diretor-Geral - DG

ROSSETO FILHO - EPP

 

ADELCKE ROSSETTO
FILHO

Representante Legal

https://sei.df.gov.br/sei/dicoc@der.df.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
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[Documento datado e assinado eletronicamente, por meio de login e senha]

Documento assinado eletronicamente por ADELCKE ROSSETTO FILHO, Usuário Externo, em
27/12/2021, às 11:47, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr.0242354-5, Diretor(a)
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 27/12/2021, às 16:35,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 76883694 código CRC= 030D84A9.
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